DECLARAÇÃO DE HONRA

(Nome)                                                                                                                                                                      , de nacionalidade                     , titular do                                                                           

 n.º                                      , candidato/a a ingresso para o ano letivo                          ao abrigo do Estatuto do Estudante Internacional, no/a                                                                                                      

do Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa, declaro, sob compromisso de honra, para todos os efeitos previstos no Regulamento de Ingresso e Acesso para Estudantes Internacionais da Universidade de Lisboa e no Estatuto do Estudante Internacional, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, na sua redação atual, que:

a) não possuo a nacionalidade portuguesa;

b) não sou nacional de um Estado-Membro da União Europeia ou nacional de um Estado Parte no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu;

c) não sou familiar de portugueses, de nacionais de um Estado-Membro da União Europeia ou de nacionais de um Estado Parte no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, independentemente da sua nacionalidade, nos termos definidos pela alínea e) do artigo 2.º da Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto;

d) não resido legalmente1 em Portugal há mais de dois anos2, de forma ininterrupta, em 1 de janeiro do ano em que pretendo ingressar no ensino superior, nem sou filho/a a residir legalmente com pais que se encontrem na mesma condição;
e) não sou beneficiário/a, em 1 de janeiro do ano em que pretendo ingressar no ensino superior, de estatuto de igualdade de direitos e deveres atribuído ao abrigo de tratado ou de acordo internacional celebrado entre o Estado Português e o Estado de que sou nacional;
f) não requeri o ingresso no ensino superior através dos regimes especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto-Lei n.º 393-A/99, de 2 de outubro, na sua redação atual.
1 Entende-se por «residente legal» o cidadão estrangeiro habilitado com título de residência em Portugal, de validade igual ou superior a um ano, nos termos do disposto na alínea v) do artigo 3.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua redação atual, que aprova o regime jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território nacional.
2 O tempo de residência com autorização de residência para estudo apenas releva durante o período em que o/a estudante se encontre a frequentar o ensino secundário em Portugal.
Data e local

Assinatura do/a candidato/a
(Se assinado manualmente, assinatura conforme documento de identificação)
